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uma unidade de medida, para fins de aferição do valor a ser pago ao contratado, o que será 

feito após o período de medição e a verificação da conformidade da prestação com a 

obrigação ajustada. 

Portanto, o serviço da obra se dará de conformidade com o previsto no termo de 
referência, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e 
cronograma físico-financeiro, que foram devidamente elaborados, já tendo sido aqui 

demonstrado que a melhor forma de execução dos serviços. 

7.2. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 

O parcelamento não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa, por ser 

o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência, haja vista que assim o 

gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando 

um maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, 

concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados em uma única 

contratada. 

Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 

construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 

comprometimento da entrega da obra. 

Então, pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não seja parcelada, 

por não ser vantajoso para a administração e por apresentar possíveis prejuízos ao 

conjunto do objeto a ser contratado. 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

O principal objetivo da intervenção é garantir o desenvolvimento do Município 

trazendo mais qualidade de vida, desenvolvimento social, aumento da economia e 

crescimento em todos os sentidos. Resultados específicos-. 

I. Acessibilidade melhorada: A construção da passagem molhada visa melhorar 

significativamente a acessibilidade em áreas propensas a alagamentos, 

permitindo que veículos e pedestres cruzem com segurança durante períodos de 
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inundação. 

II. Redução do isolamento: Ao proporcionar uma rota segura mesmo durante 
eventos de inundação, a passagem molhada reduzirá o isolamento de 
comunidades, garantindo que as pessoas tenham acesso contínuo a serviços 
essenciais, como saúde, educação e abastecimento de alimentos. 

III. Segurança reforçada: A passagem molhada proporcionará uma travessia segura 
e estável sobre áreas alagadas, minimizando o risco de acidentes e garantindo a 

segurança dos usuários, incluindo pedestres, ciclistas e motoristas. 

IV. Estímulo ao desenvolvimento econômico: Ao facilitar o acesso a áreas 

previamente isoladas, a passagem molhada abrirá novas oportunidades para o 

comércio, turismo e desenvolvimento econômico local, impulsionando a atividade 

econômica e criando empregos. 

V. Melhoria na qualidade de vida: A construção da passagem molhada resultará em 

uma melhoria significativa na qualidade de vida das comunidades afetadas, 

proporcionando um acesso mais fácil a serviços e oportunidades, reduzindo os 

transtornos causados por alagamentos sazonais e promovendo um ambiente mais 

seguro e habitável para os residentes locais. 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

A Secretaria de Infraestrutura designará um ou mais servidores capacitados, através 

de portaria, para FISCALIZAR quanto à regularidade e assiduidade dos serviços 

executados. Exercerá também a GESTÃO e o CONTROLE desta contratação. A 

contratante deverá tomar as seguintes providências previamente ao contrato: 

I. Definir a equipe de servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão 

técnica/contratual; 

II. Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 

III. Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a 

realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado 

IV. Emitir ordem de serviço e o cumprimento do cronograma proposto; 

V. Definir o plano de ação com vistas à boa execução contratual. 
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 

11. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A construção de passagem molhada, embora seja muitas vezes necessária para 

melhorar a mobilidade e a conectividade em determinadas regiões, pode ter impactos 

ambientais significativos. É crucial considerar esses impactos para implementar medidas 

mitigadoras e garantir a sustentabilidade do projeto. Abaixo estão alguns dos principais 

impactos ambientais associados à construção de passagens molhadas: 

11.1 - Alteração do habitat aquático 

A construção pode causar alterações no leito do rio e nas características hidrológicas, 

afetando diretamente o habitat aquático. A presença de maquinaria pesada, dragagens e 

escavações pode perturbar ecossistemas aquáticos locais, impactando a fauna e flora. 

11.2 - Mudanças na qualidade da água 

A movimentação de terra e a exposição de superfícies durante a construção podem resultar 

em sedimentação e aumento da carga de sedimentos nos corpos d'água. Isso pode 

prejudicar a qualidade da água, afetando a vida aquática e potencialmente levando à 

diminuição da transparência da água. 

11.3 - Erosão das margens do rio 

A alteração da geometria do rio durante a construção pode aumentar o risco de erosão das 

margens. Isso pode resultar em perda de solo, transporte de sedimentos para o rio e 

comprometimento da qualidade da água. 

11.4 - Interrupção de fluxos migratórios 
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A construção de passagens molhadas pode interromper os fluxos migratórios de 
organismos aquáticos, como peixes. Obstáculos inadequadamente projetados podem 
dificultar ou bloquear a passagem desses organismos, impactando suas populações. 

11.5 - Perda de vegetação ripária 

A vegetação ao longo das margens dos rios, conhecida como vegetação ripária, 

desempenha um papel crucial na estabilização das margens e na preservação do habitat. 

A construção de passagens molhadas pode resultar na perda ou fragmentação dessa 

vegetação, impactando negativamente a biodiversidade local. 

11.6 - Alterações nos processos naturais de sedimentação 

A construção pode alterar os processos naturais de sedimentação no rio. Isso pode afetar 

a formação de bancos de areia, leitos naturais e processos de autodepuração do rio. 

11.7 - Ruído e distúrbio da fauna 

A presença de maquinaria e atividades de construção pode causar níveis elevados de ruído, 

afetando a fauna local. Animais aquáticos e terrestres podem ser perturbados, afetando 

seus padrões de comportamento e hábitos alimentares. 

11.8 - Uso de materiais de construção e recursos naturais 

O uso de materiais de construção, como concreto, aço e pedra, pode exigir a extração de 

recursos naturais em larga escala, contribuindo para a degradação ambiental em áreas de 

mineração. 

Para minimizar esses impactos ambientais, práticas de construção sustentáveis e medidas 

mitigadoras devem ser implementadas. Isso inclui a adoção de técnicas construtivas que 

reduzam a perturbação do ambiente, a implementação de medidas de controle de erosão, 

a recuperação de áreas afetadas e a consideração cuidadosa da hidrologia e ecologia 

locais durante o planejamento e a execução do projeto. 
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12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A escolha pela construção de passagens molhadas nos locais mencionados 
apresenta-se como a solução mais viável e racional sob os aspectos técnico, econômico e 
operacional. Essa alternativa atende à necessidade de adequação das travessias, 
garantindo o escoamento adequado das águas pluviais e assegurando o acesso seguro de 
veículos e pedestres durante todo o ano. 

Quando comparada a outras soluções estruturais, como bueiros celulares, pontes ou 
pontilhões, a passagem molhada se destaca por seu baixo custo de implantação, facilidade 

de manutenção, durabilidade e compatibilidade com as condições topográficas e 

hidrológicas locais. Além disso, apresenta eficiência comprovada em regiões de pequeno 

e médio porte de vazão, comuns na área em questão. 

Sob o ponto de vista econômico, a adoção dessa tipologia construtiva representa 

melhor aproveitamento dos recursos públicos, otimizando o investimento e reduzindo 

custos futuros com manutenção corretiva. A simplicidade do sistema construtivo também 

possibilita execução mais rápida, com menor impacto ambiental e menor necessidade de 

maquinário pesado. 

Outro fator relevante é que a execução da obra será viabilizada por meio de convênio 

previamente firmado com o Governo do Estado do Ceará, dispensando a utilização de 

recursos municipais e ampliando a capacidade de investimento do município em outras 

demandas prioritárias. 

Portanto, a opção pela construção de passagens molhadas se justifica plenamente 

diante dos critérios de custo-benefício, funcionalidade, segurança e sustentabilidade, 

demonstrando ser a escolha mais adequada à realidade local e às condições financeiras 

do ente municipal. 
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13. RESPONSÁVEIS 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

lrauçuba-CE, 12 de janeiro de 2026. 

Manoel Messi eiro Rodrigues 
E ro Civil 

CREA-CE N° 45.163D 

Carlos Edua . • • lweira Bastos 

Diretor do Departamento Técnico de Obras Públicas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa especializada para Construção de Passagens molhadas no Município de 
Irauçuba - CE. 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor global de referência, 
nos termos do artigo 23 da Lei n° 14.133/2021 e conforme justificativa constante no ETP. 

1.3. O contrato terá vigência, contados a partir da sua assinatura nos termos do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021, ou ainda de acordo com o cronograma físico-financeiro. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico do 
ETP e no Art. 6°, inciso XXIII, alínea "a" da Lei Federal 14.133/2021. 

2.3. Justificativa da contratação: 

A construção de passagem molhada é fundamental para promover a mobilidade e garantir a 

segurança das pessoas que residem ou precisam transitar por áreas sujeitas a alagamentos. Além disso, 

essa estrutura contribui para o desenvolvimento econômico e social das regiões afetadas, permitindo o 

escoamento da produção agrícola, o acesso a empregos e serviços, e facilitando o transporte de 

mercadorias. Investir na construção de uma passagem molhada é, portanto, uma medida estratégica 

para promover o desenvolvimento sustentável e melhorar a qualidade de vida das comunidades 

impactadas pelos alagamentos. 

2.4. Enquadramento da contratação: 
A contratação fundamenta-se no artigo 28, inciso II c/c do art. 17, § 2° da Lei 14.133/21 e no Decreto 
Municipal n° 120, de 29 de dezembro de 2023 e nas demais normas legais e regulamentares atinentes à 
matéria. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no ETP, anexo aos autos deste 
processo de Concorrência Pública. 

3.2. Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por preço global. 

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos necessários para a presente contratação são: 
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4.1.1. A empresa para realização do objeto será selecionada através do processo licitatório na
modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, cujas regras serão previstas no edital.

4.1.2. A vencedora do certame deverá comprovar todas as exigências de habilitação previstas de forma
detalhada no edital, para que, após a sua devida avaliação, esteja apta a assinar o contrato com a
Prefeitura Municipal de lrauçuba. 

4.1.3. Os critérios de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira, técnica-
operacional e técnico-profissional a serem atendidos pela contratada serão previstos no edital. 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO: 
4.2.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado
poderá subcontratar partes do serviço até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 

4.2.2. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.2.3. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 
e seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 

4.4. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 
do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

4.5. VISTORIA 

4.5.1. As empresas poderão vistoriar os locais onde serão projetados os serviços, sendo que a visita 
deverá ser previamente agendada com a Secretaria de Infraestrutura pelo telefone (88) 9 99375532 
e/ou E-mail: infra@iraucuba.ce.gov.br, e ser realizada das 08hs as 12hs e de 14hs as 174hs o qual 
emitirá o Termo de Vistoria. 

4.5.2. O Termo de Vistoria poderá ser substituído por Declaração formal, assinada pelo responsável 
técnico da licitante acerca de conhecimento pleno das condições e peculiaridades do serviço a ser 
contratado, atestando que conhece o local e as condições de realização da obra, sob pena de 
inabilitação. 
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Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do Serviço 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o n°  por 
intermédio de seu representante legal ou preposto, o(a) Sr(a).  

portador da identidade n° , DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, 
estar familiarizado com a natureza e vulto dos serviços especificados, bem como com as técnicas 

necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do objeto. Declara ainda que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros. 

 (UF), (dia) de (mês) de0 (ano) 

(Nome completo do responsável ou preposto) 

Assinatura 

5. EXECUÇÃO DO CONTRATO 
5.1. O Departamento de Obras do Município realizará a fiscalização e acompanhamento dos serviços 
executados, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no cronograma definido para a 

obra. 

5.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro poderão ser rejeitados, 
no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, 
memorial descritivo, planilha orçamentária, especificações técnicas vide ETP, e deverão ser refeitos pela 
Contratada em prazo a ser definido para cada etapa correspondente, a contar da notificação da 

contratada, inclusive por qualquer meio eletrônico ou telemático, os quais serão gravados para fins de 

comprovação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Serviço, emitido após a 

formalização da contratação; 
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5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os, materiais, 
equipamentos, ferramentas, máquinas e utensílios necessários, para atender todas as condições deste 
instrumento. 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido no art. 618 da Lei n° 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

6. GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o 
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que (N 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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6.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 
II). 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
21, 111). 

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos term 
do contrato. 
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6.12. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

6.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. As medições serão feitas de acordo com o cronograma financeiro a ser elaborado pela fiscalização 
quando na emissão da Ordem de Serviços, sempre que as etapas forem concluídas e constarão de 
folhas-resumo, contendo a relação de serviços, conforme Cronograma. 

7.2. O Município pagará apenas pelos serviços contratados e executados, o preço integrante da proposta 
aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos. 

7.3. Fica expressamente estabelecido que os preços por solução globalizada incluam a sinalização 
provisória, todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, custos financeiros, lucros e 
bonificações, custos de materiais, equipamentos e mão de obra a serem aplicados, de acordo com as 
condições previstas nas especificações e nas normas indicadas no Edital e mais documentos da 
licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

7.4. Obedecido a Ordem de Serviço expedida, será procedida á medição dos serviços. Emitido o 
atestado de conformidade, a detentora da ata deverá apresentar as notas fiscais correspondentes à 
medição. 

7.5. Do recebimento Provisório e Definitivo da Obra 

7.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, até o 50 dia útil do mês seguinte à prestação dos 
serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei n° 14.133 e Arts. 
22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.5.1.1. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n° 
11.246, de 2022). 

7.5.1.2. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 
23, X, Decreto n° 11.246, de 2022) 

7.5.1.3. O fiscal setorial do contrato realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico. 

7.5.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
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desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.5.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.5.2. A obra será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.5.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.5.2.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.5.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.5.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.5.2.5. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.6. Do Faturamento 

7.6.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA 
deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da Prefeitura Municipal de 

lrauçuba, inscrita no CNPJ n° 07.683.188/0001-69, acompanhada das respectivas comprovações de 
regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa d 

Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei n° 12.440/2011). 
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7.6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos apurados 
pela fiscalização. 

7.6.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o CONTRATANTE 
notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com suspensão do prazo de 
pagamento. 

7.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar com a 
Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de 
acordo com a Lei Complementar n° 123/2006. 

7.6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 
correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

7.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de mora de 
tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, configurado por prazo 
inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 

7.7. Das condições de pagamento 

7.7.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente prestado(s) em 
moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal, por 
meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem Bancária. 

7.7.2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer obrigação 
financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

7.7.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota fiscal, 

ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na interrupção da contagem do 

prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação. 

7.7.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem Bancária. 

7.7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

Clk Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmar Braga, 507, Centro 1 Irauçuba-CE 10EP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br 



.9Auçu01.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

. 40Pal de

eÊ' /f,y 
Ftubiica 

EM =1xNx VP, sendo: 

1 = (TX/100), assim apurado: 1= (6/100)1= 0,00016438 
365 365 

Em que: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

7.7.5.1. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual pagamento 
antecipado, observado o disposto no art. 38 do Decreto n° 93.872/1986. 

7.7.6. No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a pertinência da retenção 
do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre 
Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso. 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade 
CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos 

exigidos em edital. 

Qualificação Econômico-Financeira 
8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos em edita 

Qualificação Técnica-Operacional e Qualificação Técnica-Profissional 

8.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos em edital. 

9. ESTIMATIVA DO PREÇO 
9.1. Conforme planilha básica orçamentária o valor global estimado da contratação é de R$ 514.932,81 
(quinhentos e quatorze mil novecentos e trinta e dois reais e oitenta e um centavos). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. As despesas correrão por conta da dotação n° 1001 26 782 0034 1.072, elemento de despesas e 
subelemento: 4.4.90.51.00/ 4.4.90.51.99, Fonte de Recurso: Outros convênios do Estado (Fonte 
1701000000) e Próprio (1500000000). 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Irauçuba (CE), 07 de maio de 2026. 

s€o+u í a Melo 
Secr d Inf aestrutura 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÕES 

Ao Sr. Agente de Contratação do Município de Irauçuba 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2026.05.08.01 

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° 
 , com sede na , através de seu representante 

legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no 
mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 
fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins 
de habilitação. 

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n° 13.709/2018 — Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e em 
decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em 
cumprimento da Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011), da Legislação de Licitações e 
determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço 
físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e 
poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de 
controle interno e externo. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.1 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 

MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

Eu, , portador do RG n°  e 
do CPF n°   representante legal do licitante   (nome 
empresarial), interessado em participar da Concorrência n°  , DECLARO, sob as penas 
da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: a) a proposta apresentada foi 
elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de 
fato, no presente procedimento licitatório; b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou 
discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de 
fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; e) o conteúdo da proposta 
apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e f) o 
representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que 
represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros 
atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal n° 12.846/ 
2013. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.2 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

Nome completo.  RG  no. 
 CPFn° DECLARO, sob as penas da lei o devido 
cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA 

Ao Agente de Contratação, 

O licitante   (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por intermédio do 
representante legal que esta subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o conteúdo do Edital 
de Concorrência n°   e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas 
as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o objeto licitado sob sua 
integral responsabilidade pelo valor total de R$  (valor por extenso), já computado o 
BDI, conforme detalhamento abaixo: 

AFIXAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 2026.05.08.01 

CONTRATO N° 

O MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, com sede a Av._ , CNPJ n°  , doravante 
denominado simplesmente como MUNICÍPIO, neste ato devidamente representado pelo(a) 
Sr(a) e de outro lado, a empresa  , inscrita no CNPJ n°  , com sede à 
 , telefone  e e-mail  , neste ato devidamente representada pelo 
senhor(a)  , portador(a) do RG n° e CPF n°  , doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
 , PROCESSO N°   pelo tipo: MENOR PREÇO — REGIME DE 
EXECUÇÃO: EMPREITADA POR  , tem entre si justa e contratada, pela Lei n° 
14.133/2021 e pelo Decreto Municipal de N° 120 de 29 de dezembro de 2023 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie e suas alterações, pela legislação complementar e em 
conformidade com os termos e condições do edital acima referido e de conformidade com as cláusulas 
e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS, DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO E DO PRAZO DE GARANTIA 

O objeto do presente: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

1.1. Das Exigências Técnicas: 
1.1.1. A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com as especificações contidas no 
Anexo I do Edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo, abrangendo todos os 
seus detalhes construtivos constantes do projeto. 

1.1.2. O MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA recusará a obra se não estiver de acordo com as especificações 
contidas no Anexo I do Edital, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de eventuais 
adequações e, se necessário, o refazimento dos serviços. 

1.1.3. A CONTRATADA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, apurados 
na hipótese da incidência do previsto no item 1.3.2 deste Contrato. 

1.1.4. A CONTRATADA é responsável pela qualidade final do objeto contratado. 

1.1.5. A CONTRATADA deverá estar qualificada no pleno gozo de suas atribuições profissionais, 
devendo a obra ser acompanhada de suas respectivas ARTs — Anotação de Responsabilidade Técnica, 
junto à entidade profissional competente, dos Responsáveis Técnicos. 

1.2. Da Vigência do Contrato/Execução do Objeto: 
1.2.1. A execução da obra terá um prazo máximo de    ) dias, para sua 
completa realização, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos da Lei 14.133/2021, por 
qualquer motivo de força maior que venha ocorrer, conforme previsão do edital. 

1.3. Do Prazo de Garantia: 
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1.3.1. A CONTRATADA obriga-se a dar pela obra prazo de garantia mínimo de 05 (cinco) anos, 
contados a partir da data do recebimento definitivo da obra pelo município de Irauçuba. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS, DAS MEDIÇÕES, DA FORMA DE PAGAMENTO E 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

2.1. Pagará, o município de Irauçuba, à CONTRATADA, pela execução do objeto relacionado na 
Cláusula Primeira, o Valor Total de R$ 

2.2. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas 
indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, 
custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe 
de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer 
espécie, licenças, documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, 
encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira 
responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma 
alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos ao município de Irauçuba, a 
responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 

2.3. Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e a medição dos 
quantitativos efetivamente executados no período: 

2.4. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços 
executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser protocolado na Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Irauçuba. 

2.5. A 1a medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da obra e 
abrangerá a medição física dos serviços executados no período anterior. 

2.6. Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que totalmente executados 
de acordo com o projeto; 

2.7. O município de Irauçuba analisará a medição e a aprovará, parcial ou totalmente, em até 05 
(cinco) dias úteis após o protocolamento da mesma, autorizando a CONTRATADA a emitir Nota 
Fiscal/Fatura dos serviços aprovados; 

2.8. Após a análise do município de Irauçuba, constatadas eventuais divergências, a CONTRATADA 
deverá providenciar as devidas correções em até 05 (cinco) dias úteis; 

2.9. Após o fechamento e aprovação da medição, o município de Irauçuba autorizará a CONTRATADA 
a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada para pagamento juntamente com a medição 
e o relatório fotográfico dos serviços executados no período, endereçando-a Secretaria de 
Infraestrutura, sendo posteriormente remetido a Secretaria de Finanças. 

2.10. O município de Irauçuba efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o protocolamento da 
mesma, e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

2.11. Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício construtivo, o Te 
Recebimento Provisório somente será emitido após a devida correção. 
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2.12. Para pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é indispensável que a 
CONTRATADA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por meio das guias 
GPS — Guia da Previdência Social e GFIP — Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social, relativo aos empregados que executaram o serviço, bem 
como do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando couber: 

2.13. Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de recolhimento de 
conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e Assistência Social, constando o 
nome do município de lrauçuba, o número do Contrato ao qual se vinculam e o(s) número(s) da(s) 
fatura(s) correspondente(s); 

2.14. As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao período de 
execução e à mão-de-obra alocada para esse fim. 

2.15. Por ocasião da apresentação ao município de Irauçuba da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA 
deverá fazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço executado e deverá estar 
referenciado à emissão da nota fiscal/fatura. 

2.16. Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso não haja decorrido o prazo legal 
para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas cópias das guias de 
recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a 
documentação devidamente quitada, quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 

2.17. Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os empregados que 
executaram o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob pena do município de 
Irauçuba, efetuar a retenção do valor devido nos termos da legislaçOão vigente, sobre o valor faturado: 

2.18. Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de recolhimento das 
contribuições sociais incidentes sobre a fatura; 

2.19. Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e INSS, 
última competência, referentes aos seus empregados. 

2.20. Havendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o 
recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as guias que comprovem 
tal pagamento ao município de lrauçuba para fins de devolução da quantia retida. 

2.21. Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos nos itens 2.5 e 2.8 no prazo 
fixado, o município de lrauçuba poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo: 

2.22. Aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes não forem 
apresentados; 

2.23. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA. 

2.24. Se durante a execução do Contrato expirar-se o prazo de validade das Certidões apresenta 
na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a CONTRATADA ,d 
providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual. 
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2.25. Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da 
CONTRATADA. 

Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por responsabilidade por parte do 
município de Irauçuba, o valor da parcela poderá ser atualizado pro rata die, de acordo com o IPCA 
(índice de Preço ao Consumidor Amplo) do IBGE. 

2.26. O município de Irauçuba poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer (quaisquer) parcela(s), no 
caso de inadimplência da CONTRATADA para com o município de Irauçuba na execução deste 
Contrato: 

2.27. A suspensão do(s) pagamento(s) permanecerá até a devida regularização por parte da 
CONTRATADA. 

2.28. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial ou, se o administrador 
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está 
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

2.29. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do 
plano de recuperação extrajudicial. 

2.30. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 2.14 e 2.15 assegura ao 
município de Irauçuba o direito de rescindir o contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PROVISÓRIO E DEFINITIVO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO 
RECEBIMENTO. 

3.1. O prazo de execução da obra deverá ser de    ) dias, após a expedição da 
Ordem de Serviço efetuada pela Secretaria da lnfraestrutura, podendo ser prorrogado com base na 
legislação vigente. 

3.2. O objeto estará sujeito à conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a 
proposta da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o município de Irauçuba, em seu 
exclusivo entendimento, determinar a realização de análises aptas a comprovar qualidade, resistência e 
obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da CONTRATADA: 

3.3. Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até 15 (quinze) dias após 
comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo circunstanciado assinado 
pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado pela fiscalização para as correções da 
obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s) estabelecido(s) implicará na aplicação da multa 
especificada na Cláusula Sétima deste Contrato, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos 
pelo município de Irauçuba. 

3.4. Caso os serviços constantes do objeto não sejam aprovados na fiscalização, fica suspenso o curso 
do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo seja(m) sanadoç,$) (s) 
irregularidade(s). 
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3.5. Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao município de Irauçuba, por escrito e 
protocoladamente a conclusão da mesma, juntamente com a entrega do Relatório Final. 

3.6. Em até 15 (quinze) dias contados da comunicação, o município de Irauçuba, emitirá laudo de 
realização da fiscalização concluída, no qual fará constar as exigências necessárias às eventuais 
adequações, correções e demais atos para a perfeita conclusão da obra. 

3.7. Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o município de Irauçuba, receberá 
provisoriamente. 

3.8. A obra somente será recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados do 
seu recebimento provisório, prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e integralmente responsável por 
qualquer reparo, correção, adequação ou outros que se mostrarem necessários, às suas expensas, 
mediante simples notificação do município de Irauçuba, na qual assinalará prazo para realização dos 
serviços apontados. 

3.9. O recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo simples 
decurso do prazo previsto neste Contrato, com exceção dos eventos abaixo: 

3.10. Suspende o curso do prazo para o recebimento definitivo, a notificação do município de 
Irauçuba, no sentido de que a CONTRATADA deva realizar o serviço de adequação, correção ou outro 
eventualmente apontado e verificado. O prazo recomeça a correr tão logo o município de Irauçuba, 
ateste a realização do serviço conforme apontado e exigido; 

3.11. Caso seja retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando a correr 
na sua integralidade somente quando sanada a irregularidade constatada. O prazo recomeça a correr 
tão logo o município de Irauçuba ateste a realização conforme do objeto contratado. 

4. CLÁUSULA QUARTA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE OBRAS E 
INSTALAÇÕES 

4.1. A CONTRATADA deverá utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em conformidade com 
os padrões e normas técnicas e de segurança aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente 
pela segurança, manutenção, qualidade e quantidade dos mesmos, de acordo com o Anexo I do Edital. 

4.2. O município de Irauçuba se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que não 
estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e aplicados aos mesmos, 
respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas 
necessárias forem e apontar a fiscalização do município de Irauçuba. 

4.3. O canteiro de obras deverá ser instalado com área suficiente para desenvolver todas as 
atividades necessárias: 

4.3.1. O canteiro de obras deve ser mantido organizado. 

4.4. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da obra em perfeita 
condições de conservação, limpeza, pintura e segurança, pelos prazos fixados no edital de 
e/ou no Contrato. 
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